
1",
REGIÃO AUTONOMI\ DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL
SECRETARTA REGTONAL DE SAUDE E PROTEÇÃO CrVrL

D|REçÃO REGTONAL DA SAÚDE

CIRCULAR

INFORMATIVA

S. R.

Direçõo Regionol do Soúde

SAÍDA 2023ne37
i

21.1 1.2023 09:36 DRS

A Direção Regional da Saúde vem pela presente circular, para os devidos efeitos, proceder à divulgação da

Circular Informativa do Infarmed. LP. N.a 116lCD/100.20.200, datada de1.41LL12023, sobre o assunto em epígrafe, que

informa que o Infarmed autorizou, a título excecional, a utilização do medicamento "XEPLION 150 mg, suspension

injectable à libération prolongée", DCI paliperidona, dosagem 150 mg, titular, "Jansen-Cilag Internacional N.V.",

oriegm França, apresentação seringa pré - cheia, com rotulagem em língua francesa, N.q de registo 5372\56, PVP

21"3,28 Ç comparticipação 90To, atjas embalagens serão acompanhadas de folheto informativo em português. Sendo

o número de registo, preço e comparticipação desta apresentação os mesmos do medicamento autorizado em

Portugal, a prescrição e dispensa do medicamento poderão ocorrer conforme habitual.
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Assunto: Xeplion - Autorização de utilização de lotes
rotulados em língua estrangeira
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https://www.infarmed.pt/documents/15786/8073749/Xeplion+-+Autoriza%C3%A7%C3%A3o+de+utiliza%C3%A7%C3%A3o+de+lotes+rotulados+em+l%C3%ADngua+estrangeira/36d18560-5fab-9533-0151-bb5b7118e07a

